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RESUMO 
A população carcerária brasileira, em sua maioria, é vista pelo Estado de forma homogênea, que trata igualitariamente as pessoas de personalidades e condutas díspares. O presente trabalho visa analisar o sistema prisional brasileiro, as medidas punitivas para os indivíduos que sofrem de transtorno psicopático com a finalidade de proporcionar maior conhecimento acerca da psicopatia e, juntamente com a problemática da ausência de adequada sanção penal para estes agentes tornarem o assunto mais explícito. O estudo também tem como escopo estimular a discussão sobre o tema e buscar uma solução para diminuir a atuação criminosa de psicopatas, visando à proteção da sociedade e dos próprios condenados, abordando conhecimentos da psicologia, da psiquiatria e dos estudos jurídicos penais para que se tenha melhor entendimento sobre a problemática. Constata-se que é necessário considerar as pessoas com transtornos mentais antissociais em sua justa individualização, diferenciando, com eficácia, os criminosos que podem ser ressocializados daqueles que não são passíveis de conviver em sociedade. A melhoria do encarceramento desses indivíduos pode acontecer com o diagnóstico dos psicopatas, bem como com o isolamento desses indivíduos, pois o caráter manipulador e o espírito de liderança dos psicopatas pode ser um obstáculo à ressocialização dos demais encarcerados. É notória a urgência de uma política criminal e social e ao mesmo tempo severa voltada à situação do psicopata, conglomerando a observância do princípio fundamental da Dignidade da Pessoa Humana e não esquecendo o amparo da sociedade para que ela não se sinta insegura juridicamente cada vez que um indivíduo diagnosticado como psicopata volte ao convívio social.
PALAVRAS-CHAVE: Psicopatia. População carcerária. Comportamento transgressor.
1.INTRODUÇÃO
É indiscutível que, no Brasil, a população carcerária, em sua maioria, é vista de maneira absolutamente homogênea pelo Estado. Dessa forma, o princípio da individualização da pena (previsto no art. 5º, inciso XLVI, da Constituição da República Federativa do Brasil) é comumente esquecido nas penitenciárias, sendo habitual o tratamento igualitário de pessoas com personalidades e condutas absolutamente díspares.
A politica carcerária brasileira é negligente com relação aos indivíduos que possuem distúrbios de personalidade ou graus de psicopatia relevantes e é incontestável a urgência e necessidade de tratamento diferenciado para esses condenados. Nesta perspectiva, o presente trabalho visa analisar a deficiência do sistema prisional brasileiro, tal como avaliar a ineficácia das medidas punitivas para os indivíduos que sofrem de transtorno psicopático.

Vale ressaltar que não se objetiva avaliar pessoas com transtornos de personalidade como indivíduos inimputáveis, porém, é necessário conscientizar-se de que o sistema carcerário do Brasil é falho com relação à penalidade dada a esses indivíduos.

Neste sentido, as questões que nortearão o desenvolvimento deste estudo estão centradas nas seguintes problemáticas: qual a sanção penal adequada para os psicopatas e partindo dessa premissa, há ressocialização para esses indivíduos diante da realidade assistida pela atual política de encarceramento?

Destarte, este estudo também tem como escopo estimular a discussão a cerca do tema e buscar uma solução para diminuir a atuação criminosa de pessoas psicopatas, para proteção da sociedade, como também, dos próprios condenados. 

Devido à heterogeneidade do tema em questão, este estudo abordará conhecimentos da psicologia e psiquiatria para que, ao lado dos conhecimentos jurídicos penais se tenha melhor entendimento e análise da problemática citada. 

Portanto, neste mesmo  trabalho será desenvolvido no decorrer das linhas de exposição teórica o conceito e definição da psicopatia de acordo com os estudos da psicologia e psiquiatria, assim como, as particularidades e características do perfil dos indivíduos considerados psicopatas. 

Essa análise ajudará a entender o motivo pelo qual a pena, ao modo como é disposta, não cumpre sua função. Além disso, essa exposição auxiliará a diferenciação simples e objetiva entre os criminosos comuns e os criminosos psicopatas. 

A pesquisa a ser realizada no presente artigo é classificada como estudo exploratório, visto que o objetivo do trabalho é proporcionar maior conhecimento a cerca da psicopatia e juntamente com a problemática da ausência de adequada sanção penal para estes agentes tornar o assunto mais explícito.

Para atingir os objetivos utilizamos como processo metodológico a pesquisa bibliográfica que consiste em reunir as informações e dados que servirão de base para a construção da investigação proposta a partir do tema estudado. 

O elemento mediador de exploração será o método de abordagem hipotético-dedutivo. Este artigo trabalhará com informações gerais para chegar a uma conclusão particular e relevante. Posto isto, conclui-se que a construção desta pesquisa sustentada por informações da temática estudada será considerada verdadeira cientificamente.
1. O INIMIGO MORA AO LADO

Este trabalho pretende expor a urgente necessidade de uma politica diferenciada de encarceramento para criminosos psicopatas diante da realidade ineficiente de medidas punitivas para esses indivíduos.

Dessa forma, para facilitar o desenvolvimento deste artigo faz-se necessário tomar conhecimento a cerca das características e manifestações da psicopatia de acordo com os estudos da psiquiatria.

Inicialmente, é interessante saber que além de psicopatas esses indivíduos recebem diferentes nomenclaturas, tais como: personalidades psicopáticas, personalidades antissociais, personalidades dissociais, personalidades amorais, sociopatas, entre outros. Embora alguns pesquisadores prefiram diferenciar essas denominações, pelo entendimento de Ana Beatriz Barbosa Silva 
em seu livro “Mentes Perigosas – o psicopata mora ao lado”, tais terminologias descrevem o mesmo perfil transgressor podendo diferenciar-se apenas na intensidade em que alguns sintomas se manifestam. Ao decorrer deste trabalho, será utilizado o termo psicopata para melhor compreensão do leitor.


O estudo dos transtornos mentais no campo forense iniciou-se quando profissionais de saúde se depararam com criminosos que não apresentavam nenhum sinal de sanidade. Entretanto, apenas em 1941, o conceito de psicopatia e a nomenclatura em si se estabeleceram a partir da obra The mask of sanity (a máscara da sanidade) publicada pelo psiquiatra estadunidense Hervey Milton Cleckley.

Infelizmente, realizar pesquisas sobre psicopatas é um trabalho árduo. Afinal, dificilmente alguém que nunca foi preso ou internado em instituições psiquiátricas falará espontaneamente sobre seus atos ilícitos. Esses indivíduos não possuem interesse em revelar informações significativas para os estudiosos e, quando revelam, o fazem com o intuito de obter vantagens.

A palavra psicopata tem origem grega e significa doença da mente (psyche= mente; pathos= doença). No entanto, é equivocado afirmar que estes indivíduos são loucos ou doentes mentais, pois em termos médicos-psiquiátricos a psicopatia não se encaixa na visão tradicional de doenças da mente. 

Consoante com Ana Beatriz Barbosa Silva os psicopatas não sofrem nenhum tipo de desorientação, delírios ou alucinações (como a esquizofrenia) e sequer apresentam sofrimento mental (como a depressão ou síndrome do pânico) devido ao fato da parte racional-cognitiva desses cidadãos ser perfeitamente íntegra, ou seja, eles têm convicção de suas atitudes e sabem que estão infringindo regras sociais. A única deficiência deles está no campo dos afetos e das emoções. “Os psicopatas não levam em consideração as regras sociais, mas sabem muito bem utilizá-las a seu favor, além de se divertirem e sentirem prazer com o nosso sofrimento.” (SILVA, 2014, p.65).

De acordo com Almeida, Dratcu e Laranjeira (1996) é notável a disparidade entre o comportamento de um individuo com personalidade antissocial e as normas sociais; falta de consideração pelos sentimentos dos outros, incapacidade de manter relações duradouras (embora não de iniciá-las), baixa tolerância a frustrações; liberação impulsiva de agressividade e falta de culpa.


“Indivíduos com transtorno de personalidade antissocial (TPA) respectivamente desrespeitam as regras e as leis da sociedade e raramente experimentam remorso por suas ações” (MURPHY E COWAN, 2009, p. 25).
Quando falamos sobre psicopatia, nos vem à mente um sujeito com cara de mau, agressivo e com desvios comportamentais óbvios.  No entanto, este raciocínio é errôneo. Reconhecer um psicopata não é fácil. Esses indivíduos enganam, tem um poder de convencimento impressionante e utilizam suas vítimas com a única intenção de atingir seus objetivos.

Silva (2014) menciona que são raros os casos em que os psicopatas cometem assassinatos, com crueldade e sem arrependimentos. Em sua grande maioria, esses indivíduos estão envolvidos com tráfico de drogas, estelionatos, corrupção, violência no trânsito, roubos, fraudes, etc. Isto é, não são assassinos e vivem como pessoas comuns infiltrados em todos os setores sociais, trabalham, estudam, casam, tem filhos e podem ser facilmente confundidos com “pessoas de bem”. Os psicopatas não levantam suspeita de sua personalidade transgressora e raramente são descobertos ou diagnosticados por serem extremamente inteligentes, charmosos, sedutores e envolventes. E ainda manipuladores e hostis (CHENIAUX,Jr., 2002, p.15).

A autora supracitada ainda relata que provavelmente cada um de nós conhece, conhecerá ou já entrou em contato com algumas dessas pessoas ao longo da vida. E, lamentavelmente, pode-se dizer que cidadãos que conviveram com psicopatas já foram manipulados por eles e gravemente feridos, fisicamente e/ou psicologicamente.

Vale ressaltar que os psicopatas possuem níveis variados de psicopatia: leve, moderada e grave. Os primeiros se dedicam a trapacear e praticar pequenos roubos, são verdadeiros golpistas, mas dificilmente matarão suas vítimas. Enquanto os últimos podem cometer crimes hediondos com métodos cruéis e sofisticados, esses sentem bastante prazer com seus atos brutais.

A principal marca dos psicopatas é sua falta de consciência nas relações interpessoais em todos os ambientes de convívio, seja ele afetivo, profissional, familiar ou social. 

A psiquiatra Ana Beatriz Barbosa Silva descreve-os como indivíduos frios, calculistas, inescrupulosos, dissimulados, mentirosos, sedutores e que visam apenas o próprio benefício. 

De acordo com a autora os psicopatas são incapazes de estabelecer vínculos afetivos e/ou se colocarem no lugar do outro. São desprovidos de culpa ou remorso e, em casos extremos, revelam-se agressivos e violentos. Em maior ou menor nível de gravidade, e com formas diferentes de manifestar seus atos transgressores, esses indivíduos são extremamente indiferentes e egocêntricos. 

Sabe-se que qualquer ser humano, mesmo que dotado de consciência, pode em algum momento da vida magoar ou insultar o próximo, cometer injustiças, e ainda, sob um forte impacto emocional, matar alguém. Todavia, nenhuma dessas atitudes faz com que esses sejam diagnosticados com psicopatia, pois ainda que um indivíduo cometa esses tipos de deslizes, é comum ao homem médio a reflexão sobre tais condutas de acordo com o senso ético e assim sentir-se arrependido ou com remorso. Portanto, pessoas com comportamentos transgressores são cidadãos de má índole, que cometem suas maldades por puro prazer ou para obter beneficio próprio e sem vestígios de arrependimento. “Muito mais que apelar para o nosso sentimento de medo, os psicopatas, de forma extremamente perversa, apelam para nossa capacidade de ser solidários. Eles se utilizam de nossos sentimentos mais nobres para nos dominar e controlar” (SILVA, 2014, p.64).

Apesar do psiquiatra Cleckley ser reconhecido como pioneiro no desenvolvimento das pesquisas sobre psicopatia, até 1991 ainda não havia um método padronizado e preciso para diagnóstico psíquico de personalidade transgressora. Diante disso, o psicólogo canadense Robert Hare, especialista em psicologia criminal e psicopatia, criou um questionário denominado escala Hare que atualmente consiste no instrumento mais confiável para identificação de psicopatas.

A escala “Hare”, também denominada psychopathy checklist (PCL), 
examina de forma detalhada aspectos da personalidade psicopática e só pode ser aplicada por profissionais da área de saúde mental que estejam devidamente qualificados. 


A seguir abordarei de forma mais detalhada aspectos ligados aos sentimentos e relacionamentos interpessoais dos psicopatas, e logo após, apontarei aspectos comportamentais desses indivíduos. Todas essas características nos ajudarão a reconhecer pessoas com personalidade transgressora em nosso convívio, porém, é importante saber que as próximas informações não são suficientes para diagnóstico da psicopatia.
1.1 A NATUREZA DO PSICOPATA 

Os psicopatas costumam ser expressivos e muito bem articulados. São pessoas com facilidade na oratória e geralmente contam histórias convincentes e inusitadas. Eles tentam demonstrar sabedoria em diversas áreas do conhecimento e abusam de termos técnicos para passar credibilidade aos seus ouvintes. Apesar disso, os psicopatas não tem interesse em se qualificar em uma carreira específica. Em virtude de seu egocentrismo, esses cidadãos acreditam possuir habilidades diversas. 

Ademais, esses indivíduos são ausentes de culpa e empatia. Desse modo, não lamentam pelo mal causado a outrem, pois são cidadãos indiferentes ao sofrimento alheio. Para os psicopatas, as outras pessoas são apenas objetos que podem ser usados sempre que necessário para atingir um propósito. Destacamos, neste contexto, a psicopatia associada à pedofilia. SILVA (2014) ilustra didaticamente, como exemplo, o caso do médico ucraniano, Eugênio Chipkevitch, naturalizado brasileiro pediatra conceituado e clinicando no Brasil, ou seja, o transgressor se camuflava da profissão de psicoterapeuta infanto-juvenil para se aproximar de crianças. Suas táticas sórdidas e abusivas foram gravadas por ele mesmo em 40 fitas de vídeos. Silva (2014) ainda retrata o perfil psicopático do transgressor observando os seguintes aspectos: a perversidade da ação, o ritual de sedar e depois abusar das vítimas e registrar em filmagens todos os momentos de seus atos e a completa indiferença afetiva em relação à situação e revela como o médico manteve escondida a sua vida obscura de outros que o conheciam como um médico respeitado e conceituado.

Os psicopatas são mentirosos contumazes, mentem com competência (de forma fria e calculada), olhando nos olhos das pessoas (SILVA, 2014, p. 77). Mentir e manipular são atitudes frequentes psicopáticas. A autora cita como exemplo o caso de Suzane Von Richthofen, jovem universitária, de classe média alta, que arquitetou durante dois meses e simulou como latrocínio a morte de seus próprios pais no dia 31 de outubro de 2002, com ajuda do namorado e do irmão dele (os irmãos Cravinhos). 
Após o acontecido o casal de namorados se hospedou na melhor suíte de um motel de São Paulo. Logo após o enterro dos pais, Suzane foi encontrada junto com o namorado e amigos ouvindo música e cantando alegremente na piscina de sua casa, sem demonstrar qualquer sentimento pelo falecimento de seus pais. Durante o período da investigação e entrevistas concedidas por Suzane ela se apresentava e discursava como se fosse uma menina inocente e quase débil. De 2009 a 2013, pedidos de habeas corpus foram solicitados por ela para cumprir pena em regime semiaberto, valendo-se de bom comportamento. Inicialmente, a jovem foi submetida a exames criminológicos por especialistas (assistente social, psicólogos e psiquiatras) os quais concluíram que ela só mantinha relacionamentos na prisão visando suas próprias necessidades (demonstrando seu poder de manipulação, articulação e sedução), além de apresentar reações imprevisíveis e condutas dissimuladas. Todos os recursos por ela solicitados foram negados e ela ainda cumpre pena no presídio feminino de Tremembé, interior de São Paulo que terminará em 2040. 

Em 2014 a jovem conquistou o direito ao regime semiaberto, Suzane passou por um teste psicológico que concluiu que ela é dotada de “egocentrismo elevado” e “agressividade camuflada”, além de ser “manipuladora, insidiosa e narcisista”. O promotor Luiz Marcelo Negrini, que cuidava da execução da pena de Suzane quando ela estava no regime fechado, diz que a “capacidade de manipulação” é um traço marcante da detenta. “Isso fica evidente nas relações pessoais que cria. Uma hora ela é homossexual, outra hora assume o papel de hétero. E assim vai se envolvendo com as pessoas e descartando-as, de acordo com o que lhe convém.” 
.

É indiscutível que a mentira é algo espontâneo e muitas vezes um ato inofensivo. Contudo, um cidadão com personalidade transgressora mente de forma sistemática. Vale ressaltar que a habilidade oral desses indivíduos prioriza a capacidade de manipulação da verdade. 

Em pessoas comuns, o sistema límbico (responsável pelas emoções), trabalha junto com o lobo frontal (responsável pela razão). No caso de pessoas diagnosticadas com psicopatia o funcionamento do lobo frontal é superior ao funcionamento do sistema límbico fazendo com que os psicopatas sejam mais racionais do que emocionais. Diante disso, acredita-se que os psicopatas vivenciam “protoemoções”.

As “protoemoções” são respostas primitivas a necessidades imediatas, ou seja, são reações instintivas para sobrevivência. Nesse caso, os psicopatas são incapazes de amar, ter compaixão ou ter respeito pelo outro limitando suas reações a sentimentos primários como raiva, ira ou alegria.
1.2 O COMPORTAMENTO TRANSGRESSOR
De acordo com Cheniaux, Jr (2002, p.75) pessoas com Transtornos de Personalidade Antissocial caracterizam-se essencialmente pelo comportamento impulsivo.

O autocontrole apresentado pelos psicopatas é bastante reduzido. Ao contrário das pessoas comuns, esses indivíduos não possuem controle arbitrário diante de seus comportamentos. Eles se ofendem e se irritam facilmente por motivos triviais, porém, apesar das reações agressivas e violentas esse comportamento não é duradouro. Desse modo, logo após uma explosão de raiva, um psicopata pode facilmente se comportar como se nada tivesse acontecido justificando seu temperamento como uma reação natural a uma provocação acontecida.

Os psicopatas mudam de residência e emprego frequentemente devido ao fato de serem intolerantes ao tédio e rotinas, portanto, raramente exercem funções que exigem estabilidade.

O ambiente profissional é um ótimo meio de camuflagem social para psicopatas, pois através de suas profissões, estes, diferenciam-se de criminosos comuns com vidas marginalizadas. Ademais, os psicopatas utilizam seus cargos e ocupações para exercer poder e controle sobre as pessoas.

No que diz respeito à psicopatia em crianças, acredita-se que um diagnóstico psicopático durante a infância e adolescência é equivocado. Isso ocorre, pois alguns estudiosos e legistas acreditam que o cérebro está sujeito a intensas transformações biofísicas fazendo com que comportamentos impulsivos e imediatistas de crianças e adolescentes sejam resultados da imaturidade biológica do cérebro (SILVA, 2014). 

 No entanto, a aparição precoce de um comportamento transgressor durante essa fase é um forte indicador de problemas antissociais e criminais na fase adulta. Atitudes como mentiras recorrentes, trapaças, pequenos roubos, vandalismo, violência e tratamento cruel contra animais e outras crianças podem ser comportamentos preocupantes durante a infância que caracterizam a existência de um perfil psicopático.

De acordo com os estudos da psiquiatria a educação fornecida pelos pais de pessoas com perfil transgressor pode exacerbar o fato em questão, porém, não há indícios de que esse fato possa originar uma personalidade psicopata.

A psiquiatra Ana Beatriz Barbosa Silva afirma que pais de filhos psicopatas se culpam, pois acreditam que são responsáveis pelo desenvolvimento do perfil de seus filhos. E, infelizmente, é difícil convencer esses pais do contrário. Os filhos psicopatas se utilizam do desejo de manipulação e jogo da culpa afirmando que suas atitudes transgressoras ocorrem em virtude de comportamentos inadequados de seus pais durante sua criação e desenvolvimento como pessoa. 
2. DO CRIME



O tópico anterior expõe o conceito de psicopatia e apresenta suas características. Dessa forma, neste explanarei a teoria do crime para melhor desenvolvimento do presente estudo. 

A Lei de introdução ao Código Penal brasileiro (decreto-lei n. 3.914/41) define o crime da seguinte forma: “Considera-se crime a infração penal a que a lei comina pena de reclusão ou detenção, quer isoladamente, quer alternativa ou cumulativamente com a pena de multa; contravenção, a infração a que a lei comina, isoladamente, penas de prisão simples ou de multa, ou ambas, alternativa ou cumulativamente”. Essa lei de introdução destaca as características que diferenciam as infrações penais consideradas crimes daquelas que constituem contravenções penais, as quais se restringem a natureza da pena de prisão aplicável. 

O atual Código Penal (1940, com a reforma penal de 1984) não define o conceito de crime. Isso posto, a doutrina nacional encarregou-se em elaborar a teoria do crime.

Consoante com Cezar Roberto Bitencourt (2016) afirmamos que o conceito analítico de crime é composto por fato típico, ilicitude ou antijuricidade, e culpabilidade. Cada um desses elementos será objeto de estudo a partir de agora.
2.1
FATO TÍPICO

O fato típico é o primeiro elemento da teoria do crime e consiste em um comportamento humano que corresponde exatamente a um modelo de fato previsto na norma penal.

Em seu livro de Direito Penal, o doutrinador Fernando Capez afirma que os elementos do fato típico são: conduta, resultado, nexo causal e tipicidade. Na falta de qualquer desses itens, o fato passa a ser atípico e, portanto, não há crime (CAPEZ, 2004).

A conduta é uma ação ou omissão humana consciente e voluntária dirigida a uma finalidade. Ou seja, a conduta deve refletir um ato que seja produto de sua vontade consciente o qual se destina a um fim, seja ele de ordem lícita ou ilícita. É importante lembrar que apenas existirá conduta se ocorrer a exteriorização do pensamento mediante movimento corpóreo ou omissão deste, pois o direito penal não pune o pensamento por mais criminoso que o seja.

Há duas espécies de resultado: naturalístico, e normativo. Tem-se um resultado naturalístico quando a conduta resulta efetiva alteração física no mundo exterior (Ex: a morte da vida em um homicídio). O resultado normativo ocorre quando a conduta resulta lesão ou perigo de lesão ao nem jurídico (Ex: a ameaça, em que não há alteração no mundo exterior).

Vale ressaltar que nem todo crime produz um resultado naturalístico, mas todo crime tem um resultado normativo.

O terceiro elemento que integra a teoria do crime é o nexo ou a relação de causalidade que se encontra exposto no art. 13 do Código Penal.

De acordo com o caput do artigo anteriormente citado: “considera-se causa a ação ou omissão sem a qual o resultado não teria ocorrido”. Ou seja, nexo de causalidade é o vínculo que une a causa ao resultado que produziu.

Por fim, o quarto e último elemento que compõe o fato típico é a tipicidade. A tipicidade é uma decorrência natural do princípio da reserva legal: nullum crimen nulla poena signe praevia lege. Dessa forma, ocorre tipicidade quando o agente pratica um fato que se enquadra no tipo penal.

Conforme a doutrina majoritária a tipicidade é analisada sob o aspecto formal com o enquadramento da conduta à norma e também, sob o aspecto material, ou seja, a relevância da lesão ou perigo de lesão ao bem jurídico tutelado.
2.2
ILICITUDE OU ANTIJURICIDADE 

 A antijuricidade ou ilicitude em seu conceito formal é a relação de contrariedade entre o fato típico e o ordenamento jurídico (CAPEZ, 2004).

 Enquanto dimensão material a antijuricidade é descrita como uma conduta contrária à norma que causa lesão ou expõe a perigo de lesão um bem jurídico tutelado. Portanto, o conceito de antijuridicidade é abrangente e não se restringe ao Direito Penal, podendo ser de natureza civil, comercial, administrativa, tributária, etc. Se a conduta do agente ferir um tipo legal pode-se dizer que existe antijuridicidade penal.

Vale salientar que é preciso que o agente contrarie uma norma, pois, se a conduta por mais antissocial que seja não estiver contrariando o ordenamento jurídico-penal também não poderá ser considerada ilícita.

A seguir, elencaremos algumas excludentes ou justificantes da ilicitude de acordo com o caput do art. 23 do Código Penal. Segundo o dispositivo: “Não há crime quando o agente pratica o fato: I - em estado de necessidade; II – em legitima defesa; III – em estrito cumprimento dever legal ou no exercício regular do direito.”.

Conforme o art. 24 do Código Penal considera-se em estado de necessidade quem pratica o fato para salvar de perigo atual, que não provocou por sua vontade, nem podia de outro modo evitar direito próprio ou alheio, cujo sacrifício, nas circunstâncias não era razoável exigir-se. Ou seja, o agente para salvar um bem, próprio ou de terceiros, sacrifica outro bem jurídico. 

O segundo elemento excludente de ilicitude encontra-se disposto no art. 23, II e 25 do Código Penal. A legítima defesa ocorre quando alguém usando moderadamente meios necessários repele injusta agressão, atual ou iminente, a direito seu ou de outrem.

Esses dois elementos citados diferenciam-se, pois o primeiro ocorre quando há um conflito de bens jurídicos em uma situação de perigo. Enquanto a legítima defesa ocorre quando há um ataque efetivo ou uma ameaça ao bem jurídico.

O estrito cumprimento do dever legal encontra-se no art. 23, III, primeira parte, do Código Penal e de acordo com o doutrinário Prado engloba as situações em que os agentes públicos, no desempenho de suas funções, cumprem o que está disposto no ordenamento jurídico, realizando desse modo uma conduta lícita. (Ex: policial que prende alguém em flagrante).

O último excludente de ilicitude está disposto no art. 23, III, segunda parte, do Código Penal e compreende as situações em que a pessoa exercita de forma regular uma faculdade de acordo com o direito (PRADO, 2010, p.122).
2.3
CULPABILIDADE

A culpabilidade é o terceiro e último elemento que integra o conceito analítico do crime e consiste no juízo de reprovação, de censura penal, que incide sobre a conduta penalmente relevante.

A culpabilidade é a reprovabilidade pessoal pela realização de uma ação ou omissão típica e ilícita. Assim, não há culpabilidade sem tipicidade e ilicitude, embora possa existir ação típica e ilícita inculpável. Devem ser levados em consideração, além de todos os elementos objetivos e subjetivos da conduta típica e ilícita realizada, também, suas circunstâncias e aspectos relativos à autoria (PRADO, 2007).

O doutrinador Bitencourt (2003, p.14) também conceitua culpabilidade:
(...) A culpabilidade, como fundamento da pena, refere-se ao fato de ser possível ou não a aplicação de uma pena ao autor de um fato típico e antijurídico, isto é, proibido pela lei penal. Para isso, exige-se a presença de uma serie de requisitos – capacidade de culpabilidade, consciência da ilicitude e exigibilidade da conduta – que constituem os elementos positivos específicos do conceito dogmático de culpabilidade. A ausência de qualquer desses elementos é suficiente para impedir a aplicação de uma sanção penal. 

Este item é o elemento mais importante para desenvolvimento do presente estudo. A partir desse momento, serão analisados os três elementos que compõem a culpabilidade: imputabilidade, potencial consciência da ilicitude e exigibilidade de conduta diversa.

Vale salientar que o Código Penal Brasileiro não traz definição para a culpabilidade dificultando o cotidiano do operador do direito e a conclusão acerca da responsabilização do agente. A potencial consciência da ilicitude é a possibilidade do agente conhecer a ilicitude do seu comportamento.

Segundo Capez (2003, p. 301), a potencial consciência da ilicitude consiste no exame casuístico de que, no momento do fato, teria ou não o agente a possibilidade de saber que fazia algo errado ou injusto, conforme o meio social, sua cultura, intelecto, resistência emocional e psíquica, dentre outros fatores.

Pode-se chamar de erro de proibição a exclusão da culpabilidade por ausência de potencial consciência da ilicitude. Neste erro de proibição, o agente tem conhecimento da conduta que pratica, porém não tem conhecimento de que esta é uma conduta ilícita. 

O segundo elemento que integra a culpabilidade é a exigibilidade de conduta adversa. Para que o agente seja culpável, é necessário que tenha atuado em situações normais, e em que lhe seria possível agir de maneira adversa.

O terceiro e último elemento da culpabilidade é a imputabilidade. Este item consiste na capacidade de discernimento e compreensão. Ou seja, para ser imputável, o sujeito deve ser capaz de entender o caráter ilícito de seus atos e de agir de acordo com esse entendimento.

Há três critérios para análise da imputabilidade: critério biológico, critério psicológico e critério biopsicológico.

O primeiro critério consiste apenas no desenvolvimento mental do agente. O segundo critério considera apenas as condições psicológicas do agente no momento da conduta. E o terceiro como o próprio nome já diz é uma união dos dois critérios anteriores. Esse último critério, em regra, é o critério adotado pelo sistema brasileiro. Dessa forma, pode-se dizer que o agente é considerado imputável quando tem capacidade de entendimento e autodeterminação no momento da conduta e possui desenvolvimento mental completo.

Além dos critérios de análise de imputabilidade verificam-se hipóteses de inimputabilidade dispostas no Código Penal. Observam-se essas hipóteses a seguir:

O artigo 26, caput, do Código Penal diz respeito à inimputabilidade em razão de doença mental ou de desenvolvimento. Pode-se dizer que nesse caso foi adotado o critério biopsicológico, pois o portador de doença mental não tem capacidade de entendimento ou de autodeterminação.

O artigo 27 do Código Penal e artigo 228 da constituição da republica dispõe sobre a inimputabilidade em razão da idade do agente, ou seja, foi adotado a hipótese de critério biológico. 

A terceira e última hipótese de inimputabilidade concerne à embriaguez, que está disposto no artigo 28, II, do Código Penal.

Por fim, como já mencionado, este trabalho não tem como objetivo avaliar indivíduos com transtornos mentais como sujeitos inimputáveis. Diante do anteriormente exposto, a teoria do crime apresenta o conceito analítico de crime e de acordo com a culpabilidade verifica-se que o psicopata é considerado em termos legais como agente inimputável. O capítulo a seguir tem como propósito explanar esta questão.
3.  DIAGNÓSTICO E PUNIÇÃO AOS CRIMINOSOS COM TRANSTORNOS MENTAIS ANTISSOCIAIS
Inicialmente, vale salientar que os psicopatas não são os únicos agentes possuidores de comportamentos transgressores. Pode-se dizer que muitos criminosos comuns possuem algumas ou várias características psicopáticas descritas no primeiro tópico, porém, o primeiro citado se mostra capaz de sentir culpa ou remorso, bons costumes, empatia e sentimentos por outrem. De qualquer maneira, para diferenciar criminosos comuns de criminosos com transtornos antissociais é necessário diagnóstico médico.
Conforme Murphy e Cowan (2009) o transtorno de personalidade antissocial está presente em 3% dos homens e 1% das mulheres. Cerca de metade já foram presos; e cerca de metade daqueles que estão na prisão possuem Transtorno de Personalidade Antissocial.

Consoante Ana Beatriz Barbosa Silva (2014, p. 56):
Taxas de prevalência ainda maiores estão associadas aos contextos forenses ou penitenciários. Desse percentual, uma minoria corresponderia aos psicopatas mais graves, ou seja, aqueles criminosos cruéis e violentos cujos índices de reincidência criminal são elevados. 

O sistema carcerário brasileiro não possui um preceito de diagnóstico para a psicopatia. Posto isto, a psiquiatra forense Hilda Morana traduziu e adaptou o PCL para o Brasil, além de idealizar um projeto de lei para tentar aplicar o teste de identificação de psicopatas nos nossos presídios e tentou convencer os deputados a criar prisões especiais para pessoas com transtornos mentais antissociais. Infelizmente, o projeto não foi aprovado.

Como já mencionado no presente artigo, devemos ter em mente que os psicopatas não possuem “aparência” de criminosos. Pelo contrário, costumam ter boa lábia e linguagem corporal interessante. Dessa maneira, se torna extremamente importante um tratamento diferenciado para que possamos identifica-los diante dos criminosos comuns.

De acordo com Ana Beatriz Barbosa Silva (2014, p.191):
A psicopatia não tem cura; e um transtorno da personalidade, e não uma fase de alterações comportamentais momentâneas. Porém, temos que ter sempre em mente que tal transtorno apresenta formas e graus diversos de se manifestar e que apenas os casos mais graves apresentam barreiras de convivência intransponíveis. Segundo o DSM-IV-TR, a psicopatia tem um curso crônico porem pode se tornar menos evidente a medida que o individuo envelhece – particularmente, a partir dos quarenta anos de idade.

Dessa forma, percebe-se que a prisão, ao modo como se apresenta não serve como punição para pessoas com transtornos mentais antissociais, tampouco, alcança sua função de ressocialização do condenado na sociedade; e a medida de segurança verifica-se negligente quando aplicada aos psicopatas, pois a referência da medida de segurança é de permanecer internado até a cessação da periculosidade e como já visto, a psicopatia não é uma doença mental, ou seja, é um transtorno de personalidade que não tem cura, logo, a periculosidade do psicopata nunca deixará de existir. 

Ademais, como anteriormente mencionado, o indivíduo psicopata tem discernimento suficiente para entender que aquele fato praticado é um fato ilícito, ou seja, o indivíduo apresenta capacidade intelectiva e volitiva. Portanto, diferente de um criminoso comum, no que diz respeito à personalidade dos psicopatas sabe-se que este tipo de criminoso é caracterizado por desvio de caráter, ausência de culpa, frieza e insensibilidade aos sentimentos de outrem, assim, não se encaixa como sujeito inimputável.

Entende-se que apesar de completo discernimento diante da conduta, os psicopatas são incapazes de se estabelecerem corretamente no que concernem às normas sociais. Enquanto um criminoso comum pode praticar ato ilícito com total discernimento da conduta e ainda apresentar remorso ou culpa após o fato ocorrido.
4. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Em virtude dos fatos mencionados é incontestável que o sistema carcerário brasileiro não deve homogeneizar a condenação de criminosos, pois, aquelas pessoas que apresentam algum grau, mesmo que mínimo, de psicopatia, devem ser diferentemente observadas no que diz respeito à aplicação da sanção penal em cima de crimes praticados pelos mesmos.

Acredita-se que distinguir os criminosos mais violentos dos demais encarcerados traz benefícios tanto para o sistema carcerário interno quanto para a sociedade em geral.

Pela análise dos aspectos observados, sabe-se que os psicopatas são manipuladores e em função disso podem utilizar-se de outros presidiários para obter vantagens dentro da penitenciária. 

No que diz respeito à reincidência, percebe-se que a taxa de reincidência criminal dos psicopatas é maior que a dos demais criminosos. Se houvesse um procedimento de diagnóstico psicopático sendo utilizado nos presídios do Brasil a violência em geral diminuiria na sociedade e até mesmo enxugaria o sistema carcerário brasileiro no modo em que é disposto.


A deficiência do sistema prisional brasileiro não está somente na falta de preparo das agências penitenciárias com relação à ausência de procedimento diagnóstico medicinal-psicopático ou até mesmo da falta de acompanhamento psicológico dos encarcerados.

A insuficiência do nosso sistema engloba não somente as ciências naturais e o direito, mas também as demais ciências humanas, a sociedade em geral e os representantes do estado. Essa união social pode nos levar a uma resposta mais criteriosa para a padronização da punição para criminosos psicopatas.

É fundamental destacar que pessoas com transtornos mentais antissociais são maldosos em sua essência. Ou seja, não são passíveis de ressocialização. Isso levaria a se considerar cada caso com sua justa individualização, tornando possível diferenciar, com eficácia, os criminosos que podem ser ressocializados daqueles que não conseguirão conviver em sociedade sem causar danos à comunidade.

Acredita-se que a melhoria do encarceramento desses indivíduos pode acontecer com o diagnóstico dos psicopatas em prisões brasileiras, bem como o isolamento desses indivíduos, os quais possuem o perfil adequado para se tornar os chefes da cadeia e líderes de rebeliões, o que pode ocasionar a rebeldia dos demais criminosos em convívio com o sujeito psicopata.
     Como já mencionado, a deficiência desse sistema ultrapassa a circunscrição do cárcere. Nesse contexto, a política criminal deve ser mais severa e imediatista, pois o problema discutido não pode ser entendido exclusivamente como da área penal, pois essa desordem necessita de uma rede de medidas penais, políticas, sociais e administrativas.
 
Levando em consideração esses aspectos, infelizmente as particularidades desses criminosos são pouco compreendidas e mal manejadas, apresentando-se, como solução adequada, o diagnóstico e a segregação dos psicopatas devido ao caráter manipulador e o espírito de liderança servirem como obstáculo à ressocialização dos demais.

Por todos esses aspectos é notória a urgência de uma política criminal e social voltada à situação do psicopata, conglomerando a observância do princípio fundamental da Dignidade da Pessoa Humana e não esquecendo o amparo da sociedade para que a mesma não se sinta insegurança juridicamente cada vez que um indivíduo diagnosticado como psicopata voltar ao convívio social.

Apesar de muitos estudos e tentativas de tratamentos com os psicopatas realizados pelo campo da psiquiatria, a grande maioria dessa população não apresenta nenhum resultado benéfico ou “cura” para o transtorno, levando à conclusão que até o momento não existe tratamento capaz de levar o psicopata a ter sentimentos de remorso ou culpa.

Sabe-se que a psicopatia tem sido um tema esquecido na esfera jurídica e medicinal. O que não deveria ocorrer, pois se necessita da união desses dois campos de estudo para realizar análises mais aprofundadas sobre o tema e em consequência possibilitar chegar a uma solução melhor ou até mesmo encontrar a pena ou tratamento ideal para os psicopatas.
ABSTRACT

The Brazilian prison population, for the most part, is seen in a homogeneous way by the State, with equal treatment of people of disparate personalities and behaviors. The present study aims to analyze the Brazilian prison system, the punitive measures for individuals suffering from psychopathic disorder as the purpose of providing greater knowledge about psychopathy and, together with the problem of the absence of adequate penal sanction for these agents make the subject more explicit. The study also aims to stimulate discussion on the subject and seek a solution to reduce the criminal activity of psychopaths, to protect society and the condemned themselves, approaching knowledge of psychology and psychiatry so that along with criminal legal knowledge has been better understanding of the aforementioned problem. It is noted that it is necessary to consider people with antisocial mental disorders in their just individualization, effectively differentiating criminals who can be resocialized from those who cannot live in society. Improving the incarceration of these individuals can happen with the diagnosis of psychopaths, as well as the isolation of these individuals, since the manipulative character and the spirit of leadership have been an obstacle to the resocialization of the others. The urgency of an immediate and severe criminal, social and human policy directed at the situation of the psychopath is evident, conglomerating the observance of the fundamental principle of the Dignity of the Human Person and not forgetting the protection of society so that it does not feel legally insecure every time that an individual diagnosed as a psychopath returns to social life.
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